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CRITÉRIOS DE UTILIZAÇÃO DO ÔNIBUS- LINHA ECOLÓGICA

1. A utilização do ônibus estará condicionada às atividades definidas pelo convênio firmado entre a Itaipu Binacional e o Conselho de Desenvolvimento dos Municípios Lindeiros relacionados à Educação Ambiental Formal e Não Formal com foco na Sustentabilidade.
2. Visitas Técnicas:

2.1 Será disponibilizado para cada município da BPIII uma visita técnica por ano, com a condição de que a mesma não altere a programação das atividades já definidas no planejamento anual da Linha Ecológica e esteja em dia com o Termo de Compromisso firmado pelos Prefeitos e a contribuição simbólica no biênio 2006/ 2007;

2.2  As visitas técnicas poderão ser realizadas nos municípios da BPIII ou em outras localidades mediante as seguintes condições:

a) Para as Visitas Técnicas realizadas nos municípios da BPIII e Mundo Novo MS, os custos serão viabilizados através do convênio Linha Ecológica - Itaipu/ Lindeiros;

b)  Para as visitas técnicas realizadas em outras localidades, as despesas   com o ônibus ficarão a cargo do município solicitante;
2.3 A solicitação de Visita Técnica deverá ser realizada pelos/as Monitores/as da Rede de EA Linha Ecológica  de cada município acompanhada de um projeto que contemple ações de EA ou que tenham interface com os demais programas do CAB ou do Conselho dos Municípios Lindeiros;
2.4  O projeto deverá conter:

a) Escopo

b) Objetivo

c) Justificativa

d) Público alvo

e) Programação da visita técnica

2.5  Caso dois ou mais municípios se articularem para integrar grupos com mesmo objetivo, realizando a visita técnica conjunta, poderá ser construído um único projeto;
2.6  O projeto deverá ser enviado para a Equipe Gestora da Linha Ecológica para análise e aprovação nos seguintes endereços eletrônicos  mauribio@yahoo.com.br, leilafa@itaipu.gov.br;
2.7  Caso o projeto não cumpra as especificações descritas neste documento o mesmo será devolvido para o município solicitante sem a aprovação da visita técnica;

2.8   O Município solicitante da Visita Técnica ficará encarregado de enviar um relatório no prazo de 10 dias após o retorno contemplando resultados, fotografias, depoimento dos participantes e reportagem referentes à visita técnica.
2.9  Os critérios de solicitação da visita técnica deverão ser respeitados inclusive pelo Conselho dos Municípios Lindeiros, Itaipu Binacional e instituições parceiras; 
3.0 Sugestões de estruturas  educadoras para realização de visitas técnicas

regionais estarão disponíveis no site www.linhaecologica.com.br .
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